
Anexo I 

MUNICIPIO DE MARACAJÁ -SC 

ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR 

 

Data: 06/03/2024 

De: Departamento de Educação e Cultura 

Para: Departamento de Compras. 

 

1 - Prioridade Normal                         Urgente - Motivo: Solicita-se a compra de dois Parques 

Infantis em caráter de urgência, devido ao início do ano letivo e o aumento do número de alunos na Rede 

Municipal de Ensino. 

 

2 – Requisitante: 

 

Secretaria de Administração e Finanças 

‘ 

Secretaria de Meio Ambiente e Turismo  

 

Departamento de Transportes 

 

Departamento de Educação e Cultura 

 

Departamento de Assistência e Bem Estar Social 

 

Departamento de Agricultura, Indústria e Comércio 

 

            Departamento de Esportes 

 

            Departamento de Saúde 

 

            Departamento de Obras, Habitação e Serviços Urbanos 

 

3 – Proveniente de: 

 

           Recurso Próprio                Convênio  Outros              Dotação:           
 

Código da Dotação: 48-4.4.90.00.00.00.00.00 (1.500.1001.0500) 

 

4– Objeto:  

 

 Materiais/Bens              Serviço                    Obra/Serviço de Engenharia 

 

5 – Valor Global: R$ 96.000,00 

6 – Prazo de Execução: 30 dias 

7 – Modalidade de Licitação: Pregão Eletrônico 

 

           Pregão                    Concorrência                    Registro Preço               Credenciamento 

 

 

            Leilão                     Inexigibilidade                  Dispensa                 Concurso 

 

                                           

            Diálogo Competitivo 

                                                                                          

 

 

 

 X 

 X 

  X 

  

X 

 

 

 

 

 

 X 

 

 



 

 

8 – POSICIONAMENTO CONCLUSIVO DO SECRETÁRIO/DIRETOR 

 

Com base nas informações do ETP, entendemos necessária e viável a contratação. 

 

 

____________________________________ 

CLEIANE PEREIRA DE SOUZA 
Diretora do Departamento de Educação e Cultura 

 

  



 
1. DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE:  

 

A partir de documentos como a Declaração Universal dos Direitos da Criança (1959), 

Convenção dos Direitos da Criança (1989), predomina a importância dos direitos da infância e da 

condição de criança, fazendo com que elas sejam consideradas pessoas de direitos, cidadãs. E que 

também produzem cultura e precisa de proteção, sem distinção de raça, cor, sexo, situação econômica 

etc. 

A Declaração Universal dos Direitos da Criança prevê em seu princípio VII, que “a criança 

deve desfrutar plenamente de jogos e brincadeiras. Os quais deverão estar dirigidos para educação, 

sociedade, e as autoridades públicas se esforçarão para promover o exercício desse direito”. 

A Infância é a principal etapa da vida do ser humano, é justamente nesta fase que se aprende 

valores que serão levados para vida. Faz-se necessário pensar sobre os espaços e oportunidades que 

estão sendo dadas a elas com seus direitos e deveres assegurados. E que cada uma delas precisam ser 

reconhecidas como sujeito de direitos individuais, além de que as crianças necessitam ser respeitada 

dentro de seu processo de aprendizagem. 

Brincar e se divertir são direitos fundamentais de crianças e adolescentes. A lei 8.069/90 que 

instituiu o Estatuto da Criança e do Adolescente tem como principal objetivo conferir proteção integral 

aos menores, além de estabelecer como direitos fundamentais deles: o direito à vida, à saúde, à 

liberdade, à dignidade, à convivência familiar e social. 

No artigo 16º, inciso III, do referido Estatuto, que trata mais especificamente do direito à 

liberdade, o texto é bem claro e prevê que o mencionado direito abrange os conceitos de brincar, de se 

divertir e de praticar esportes.  

A Lei de Diretrizes e Bases da Educação Nacional (BRASIL, 1998, p. 23) diz que:  Educar 

significa, portanto, propiciar situações de cuidados, brincadeiras e aprendizagens orientadas de forma 

integrada e que possam contribuir para o desenvolvimento das capacidades infantis de relação 

interpessoal, de ser e estar com os outros em uma atitude básica de aceitação, respeito, confiança, e o 

acesso, pelas crianças aos conhecimentos mais amplos da realidade social e cultural. Neste processo, 

educação poderá auxiliar o desenvolvimento das capacidades de apropriação e conhecimento das 

potencialidades corporais, afetivas, emocionais, estéticas e éticas na perspectiva de contribuir para a 

formação de crianças felizes e saudáveis. 

O brincar na educação infantil, é garantido pela Base Nacional Comum Curricular (BNCC, 

2017, p. 36) a qual ressalta que brincar é direto das crianças e deve estar presente: [...] cotidianamente 

de diversas formas, em diferentes espaços e tempos, com diferentes parceiros (crianças e adultos), 

ampliando e diversificando seu acesso a produções culturais, seus conhecimentos, sua imaginação, sua 

criatividade, suas experiências emocionais, corporais, sensoriais, expressivas, cognitivas, sociais e 

relacionais. 



O Plano Municipal de Educação, Lei nº 1031/2025 estabelece na Meta 01, estratégia 1.18, o 

compromisso do Município de Maracajá de implementar espaços lúdicos de interatividade 

considerando a diversidade étnica, de gênero e sociocultural, tais como: brinquedoteca, ludoteca, 

biblioteca infantil e parque infantil. 

Destacamos, portanto, que a solicitação do Departamento de Educação e Cultura para a 

aquisição de Parque Infantis são essenciais para o desenvolvimento e a aprendizagem dos estudantes 

pois, é na educação infantil que ocorre os primeiros contatos com a rotina de uma escola, nesse espaço 

as crianças irão desenvolver-se socialmente, cognitivamente e com outras pessoas que compõe o 

ambiente escolar e compartilharão seus conhecimentos entre si.  

Para tanto, considerando que as escolas: Eulália Oliveira de Bem e Maria Libânia Machado 

atendem crianças matriculadas no Pré-Escolar I (4 anos), Pré-Escolar II (5 anos) e também dos anos 

iniciais do ensino fundamental, a infraestrutura das escolas precisa ser adequada as necessidades dos 

estudantes, visando o desenvolvimento de habilidades físicas, cognitivas, sensoriais, sociais.  

É inquestionável a importância da brincadeira no desenvolvimento infantil. A hora do 

parquinho é o momento mais querido e esperado por todas as crianças.  Toda a felicidade e empolgação 

é simplesmente um reflexo de ser um tempo livre para a criança, um momento de liberdade. O 

significado do brincar vai além do de se divertir. Brincar capacita a criança a resolver problemas, tomar 

decisões, explorar, negociar e expressar-se em situações que são relevantes e significativas para elas. 

Ao brincar, a criança não desenvolve apenas as suas capacidades físicas, mas, principalmente, as suas 

competências emocionais e sociais. 

 
 
 
 

2. LEVANTAMENTO DE MERCADO E JUSTIFICATIVA DA ESCOLHA DO TIPO DE SOLUÇÃO A 
CONTRATAR: { 
 

Como o município de Maracajá já realizou contrato com a mesma finalidade para aquisição de 

Parque infantil adotou após levantamento de orçamentos adotou-se o preço unitário do contrato 

como base para a realização de pregão para aquisição dos bens. 

 
3. DEFINIÇÃO DO OBJETO:  

 
 

Item Especificação 
 

Un 

 

Quant. 

01 

PARQUE INFANTIL COLORIDO com estrutura principal (colunas) de 

madeira plástica, medindo 110mmx110mm e parede de 20mm revestida 

com acabamento de polipropileno e polietileno pigmentado, cor itaúba, 

contendo: 3 Plataformas, tipo MP, com 4 colunas em plástico reciclado 

medindo 110 mm x 110 mm x 3000 mm; 1 patamar confeccionado com 

estrutura em aço galvanizado e assoalho em plástico reciclado, medindo 

aproximado de 1050 mm x 1050 mm; altura do patamar em relação ao nível 

do solo 1400mm. Telhado (Cobertura redonda) diâmetro de 1591mm x 

UN 02 



695mm em polietileno rotomoldado parede dupla cor colorido 1 Plataforma, 

tipo MP, com 4 colunas em plástico reciclado medindo 110 mm x 110 mm 

x 2800 mm; 1 patamar confeccionado com estrutura em aço galvanizado e 

assoalho em plástico reciclado, medindo aproximado de 1050 mm x 1050 

mm; altura do patamar em relação ao nível do solo 1200mm. Telhado 

(Cobertura redonda) diâmetro de 1591mm x 1591mm x 695mm em 

polietileno rotomoldado parede dupla cor colorido 1 Plataforma, tipo MP, 

com 3 colunas em polímero reciclado medindo 110 mm x 110 mm x 2500 

mm; 1 colunas em polímero reciclado medindo 110 mm x 110 mm x 2800 

mm 1 patamar confeccionado com estrutura em aço galvanizado e assoalho 

em polímero reciclado, medindo 1050 mm x 1050 mm; altura do patamar 

em relação ao nível do solo 1200 mm, com 3 acabamento de coluna. 1 

Coqueiro decorativo com 8(oito) folhas diâmetro de 1300mm em polietileno 

rotomoldado cor colorido. 1 Rampa de cordas (com pega mão de segurança) 

com dimensão de 1570mm x 800mm estrutura em aço tubular galvanizado, 

com diâmetro de 42,40mm e parede de 2,00mm de espessura, ângulo de 

inclinação 40º com pintura eletrostática, cor colorido sem ângulos retos. 

Corda de PET de diâmetro 16,00mm com fixador em polietileno injetado. 1 

Rampa de escalada dimensão 1600mm x 690mm com 6 degraus em 

polietileno rotomoldado com parede dupla cor colorido; Portal de segurança 

em polietileno rotomoldado cor colorido. 1 Tobogã 2 Curvas com ângulo de 

90º diâmetro 750mm de polietileno rotomoldado cor colorido; 1 Flange 

(Painel) medida externa 940 x 1020mm com furo central de 750mm em 

polietileno rotomoldado cor colorido; 1 Seção de saída (ponteira) com 

diâmetro interno de 750mm parede dupla de polietileno rotomoldado cor 

colorido. 1 Escorregador espiral (Caracol) com seção de deslizamento de 

3700mm de comprimento e largura de 540mm, vista superior com diâmetro 

externo de 1600mm x 1900mm altura em polietileno rotomoldado com 

parede dupla cor colorido. Tubo de sustentação em aço galvanizado com 

diâmetro de 4 polegadas parede de 2mm comprimento de 1900mm. 01 

Patamar (deck auxiliar) em madeira de plástica com medidas de 

861mmx710mm cor itaúba; 2 Guarda corpo com dimensão 800mmx900mm 

em polietileno rotomoldado com parede dupla cor colorido, Barra de acesso 

tubo metálico galvanizado com diâmetro de 1.1/4 polegada x 1.5mm de 

parede x 765 de comprimento 1 Escorregador ondulado com dimensão de 

2350mm x 540mm de largura, seção de deslizamento com largura de 

460mm com parede dupla em polietileno rotomoldado, cor colorido. Portal 

de segurança em polietileno rotomoldado cor colorido. 1 Escalada, tipo 

vertical, Cano de Bombeiro; Confeccionada em aço tubular diâmetro 1.1/4", 

na coluna principal e 1" nos 4 pares de degraus. Para patamar com altura de 

1400 mm Pega mão confeccionado em aço tubular diâmetro de 1”, 

galvanizado. Cor colorido. 1 Tubo reto 1600mm com diâmetro interno de 

750mm em polietileno rotomoldado cor colorido; 2 Flange (Painel) medida 

externa 940mm x 1020mm com furo central de 750mm em polietileno 

rotomoldado cor colorido; 1 Tubo curvo 90º com diâmetro interno de 

750mm em polietileno rotomoldado cor colorido; 2 Flange (Painel) medida 

externa 940 x 1020mm com furo central de 750mm em polietileno 

rotomoldado cor colorido 1 Rampa de tacos (com pega mão de segurança), 

8 tacos, dimensão 1750mm de comprimento X 790mm de largura, assoalho 

em madeira plástica na cor itaúba; Estrutura de metal aço galvanizado perfil 

tubular quadrado 30mmx30mm e 2mm de espessura 1 Passarela negativa 

rotomoldada. Estrutura em forma côncava. Contém: Estrutura em aço 

estrutural com revestimento em zinco e pintura epóxi eletroestática; 



Assoalho em madeira plástica. Guarda corpos fabricados com polímero de 

baixa densidade, com uma cobertura de UV. Elementos de fixação zincados. 

Comprimento de 1,50 metros, largura de 83 centímetros e 84 centímetros de 

altura. 1 Passarela de cordas com dimensão de 2000mm de comprimento x 

largura de 800mm, com estrutura de sustentação horizontal com 2 tubos 

metal galvanizado diâmetro de 1.1/4 de polegada 2mm de espessura com 

pintura eletrostática cor colorido; Corda de PET de diâmetro 16,00mm com 

fixador em polietileno injetado. 1 Escada com 5 degraus, dimensão 

aproximada de 1200 mm de comprimento x 600mm de largura em 

polietileno rotomoldado parede dupla cor colorido; Corrimão (Guarda 

corpo) em aço tubular galvanizado e com pintura eletrostática com diâmetro 

de 25,40mm e espessura de 1,95mm; 1 Escada tipo curva; Confeccionada 

em aço tubular galvanizado com diâmetro de 1.1/4", e dimensão de 

aproximadamente 2400 mm de comprimento e largura de 560 mm; contendo 

7 degraus em formato semi circular côncavo e convexo pintura eletroestática 

cor colorida; 1 Balanço fixado a torre, suspenso por correntes galvanizadas 

com dimensão aproximado de 2500 mm de comprimento; Estrutura em aço 

tubular com diâmetro de 42,4 mm, sem ângulos reto; 2 Assentos com 

dimensão de 460mm x 225mm de polietileno rotomoldado parede dupla cor 

colorido com encaixe de fixação parafusados às correntes. 2 Guarda corpo 

dimensão 870mm x 770mm em polietileno rotomoldado parede dupla cor 

colorido 1 Kit jogo da velha com 9 cilindros em polietileno rotomoldado 

coloridos com desenhos internos de X e O com diâmetro 165mm x 210mm 

de altura; Haste superior e inferior em aço galvanizado pintura eletrostática 

com dimensão de 820mm de comprimento. 
 
 
 
 

4. RELAÇÃO ENTRE A DEMANDA PREVISTA E A QUANTIDADE DE CADA ITEM:  
 

As Escolas de Educação Básica Municipal que receberão os Parques Infantis atendem 

aproximadamente 500 estudantes da Educação Infantil ao Ensino Fundamental, necessitando de 

Parques Infantis, conforme justificativas e especificações contida no campo 3. 

 
 
 

5. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO:  

A entrega e montagem deverão ocorrer em 30 dias após a assinatura do contrato nas escolas: E. E.B.M. 

Eulália Oliveira de Bem e E.E.B.M. Maria Libânia Machado. 

 
 
 

6. ESTIMATIVAS PRELIMINARES DOS PREÇOS: (calculada na forma estabelecida no art. 23 da Lei n.º 13.144/2021) 

 

Adotou-se o preço de item já adquirido em outro contrato do município de Maracajá. 
 

7. JUSTIFICATIVAS PARA O PARCELAMENTO OU NÃO DA SOLUÇÃO: 
 

Não se aplica 
 
 

8. DISPENSA DE LICITAÇÃO: Preencher somente em caso de dispensa superiores à R$25.000,00 
(vinte e cinco mil reais) até os limites previstos no art. 75, incisos I e II da Lei n.º 14.133/2021 

 
JUSTIFICATIVA DO PREÇO: Declaro que a proposta apresentada é condizente com média de 
preços praticada no mercado, calculada na forma estabelecida no art. 23 da Lei n.º 
14.133/2021. 
 

x 



RAZÃO DE ESCOLHA DO CONTRATADO: 

 

           Proposta mais vantajosa - Menor preço 

 

           Proposta mais vantajosa – Maior ciclo de vida (JUSTIFICAR) 

 

           Proposta mais vantajosa - Menores custos indiretos (JUSTIFICAR) 

 

           Único fornecedor pesquisado com disponibilidade imediata do produto/serviço (JUSTIFICAR) 

 

 

 

 

 

 

 

  

x 

 

 

 


